
PREFEITURA MUN1CIPAL DE MORRINHOS  
BSTADO DB GOlAs  

LEI NQ 1.120, DE 17 DE SETEMBRO DE 1.992.  

"Estima a Receita e fixa a Despesa,do Município para o exercício 
financeiro de 1.993".  

o PHEF'EITO I'vIUNIC1PAL DE MORRINHOS,  

ART. 12 - Fica aprovado para o exercício financeiro de 

1.993, o Or-ç amen t o Geral do Mun Lc Lp í o de I/Iorrinttos, Estado de 

Goiás, discriminado pelos Quadros e demais fu'1eXOS integrantes desta 

Lei, que estima a Recei ta e fixa a De spe s a na importância de 

Cr$82.000.000.000,OO (oitenta e dois bilh~es de cruzeiros).  

 AHT. 2Q  - A recei ta será realizada mediante arrecada-  

çio dos tributos, suprimentos de fundos e demais randas, na forma da 

legislaçio em vigor, de acordo com o seguinte desdobramento:  

I - RECEITAS CORflEl'ffES Receita 

Tributária Receita 

Patrimonial 

I'r'ansf'erenc.í.as 

Correntes OUtras Receitas 

Correntes  

11- RECEI'rAS DE CAPITAL 

Operações de Crédito 

Alienação de Bens 

'I'ransf'erenc.í as de Capt tal 

Outras Receitas de Capital 

TOTAL  

Cr4~59. 
770.000.000,00  

crs 

5.000.000.000,00 
Cr$ 
1.100.000.000,00 
Cr$53.300.üOO.OO
O,00 Cr$ 
370.000.000,00  

CrS22.230.00ü.OOO,OO 

c-s 
5.000.000.000
,00 Cr$ 
2.000.000.000
,00 Cr$ 
5.000.000.000
,00 
Cr$10.230.000
.ooo,OO 

Cr$82. 000. 000. 
000,00  

... 
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ART. 3º - A despesa será realizada na forma dos 

Quadros e Anexos que compõem a presente Lei, de conformidade com 

o seguinte desdobramento:  

I - DESPESA POR ÓRGÃO DE GOVERNO 

01 - Poder Legislativo  

02 - Poder Judiciário  

03 - Poder Executivo  

T O T A L  

Cr$ 2.400.000.000,00 

Cr$ 200.000.000,00 

Cr$79.400.000.000,00 

Cr$82.000.000.000,00 

11 -DESPESA DISCRIMINADA 

POR FUNÇÕES 01 - 

Legislativa  

02 - Judiciária  

03 - Administração e 

Planejamento 08 - Educação e 

Cultura  

10 - Habitação e 

Urbanismo 13 - Saúde e 

Saneamento  

lS - Assistência e previdência 

16 - Transporte  

TOrrAL  

Cr~ 2.400.000.000,00 

Cr$ 200.000.000,00 

Cr$10.200.000.000,00 

Cr$19.000.000.000,OO 

Cr$ 8.600.000.000,00 

Cr$ 7.350.000.000,00 

Cr$10.600.000.000,00 

Cr$23.650.000.000,00 

CrS82.000.000.000,00 

ART. 42 - O Poder Executivo, no interesse da Adminis-

tração, fica autorizado a abrir, na vigência deste orçamento, os 

c r-e d í tos suplementares que se fizerem necessários, mediante 

utilização dos recursos definidos nos i tens I, 11, 111 e IV, dos 

parágrafos 1Q e §§ 2Q e 4Q do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64, 

de 17 de março de 1.964, até o limite de 50% (cinquenta por 

cento) do total das despesas fixadas nesta Lei, para atender a 

insuficiência de dotações orçamentárias dos Órgãos da Adminis-

tração.  

 An'.1'. 5 Q  - Dentro do exercicio financeiro, havendo  

necessidade, o Poder Execu ti vo fica igualmente autori zado a 

realizar operações de crédi to, por antecipação da recei ta, até 

o limi te máximo de 20% (vinte por cento) do total da recei ta 

estimada.  

. . .  
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 AIn. 6 Q  - Revogadas as disposições ern contrário, a  

presente Lei entrará em vigor no dia 1º (primeiro) de janeiro de 1. 993.  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE lvilJRiUNHOS, aos 17  

(dezessete) dias do mês de setembro de 1.992.  

\ '/"] .  
c#v'l  

JOÃO AGOSTINHO DE ÁVILA 
=Secretário de Governo=  

 


